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_SERVLCO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Secretarla de Edi). Ga 93 O 

SqpDepartamento de Educação 

Decreto—Lei nº 58 
Cria a Inspetoria de Assistência Técnica do Ensino 

Considerando ter sido deliberada, pelo Governo, a delimitação do 
Estado em circunscrições, para que na sede de cada uma delas, se cen 
tralizem e associem - dando—lhes maior eficiência - serviços a car- 
go de diversos departamentos do Estado; 

considerando que a nova organização de circunscrições consultará 
especialmente os interesses da Assistência Técnica do Ensino; 

considerando que um grande número de assistentes técnicos nao pe; 
mite justa remuneração dos trabalhos que lhes devem ser exigidos; 

considerando a necessidade de atualizar-se o quadrordê assisten - 
tes, visto como se trata de serviços especializados; 

considerando que as modificações ora determinadas por êste deare- 
to se enquadram nas normas gerais da reforma da Secretaria da Educa — 

ção a ser decretada, resolVe: 

Art. lº - Fica extinto o Serviço de Assistência Técnica do Ensino. 
Art. 29 - Fica criada a Inspetoria de Assistência Técnica do Ensi- 

no. 
' 

.

4 

Art. ãº — Esta Inspetoria comporvse-á de 27 inspetores técnicos rg, 
gionais do ensino e será chefiada pelo auxiliar Técnico do Secretário 
de Educação. 

.

_ 

Art. 49 - Nos cargos de inspetores técnicos regionais de ensino pg 
.derâo ser aproveitados os atuais assistentes técnicos que tiverem de- 

monstrado melhor eficiência no exercício de suas funções. 
Art. õº - Os atuais assistentes técnicos do ensino, que não forem 

aposentados, nos termos do art. 177 da Constituição Federal, ficarão 
em disponibilidade remunerada até serem aproveitados em outros cargos. 

Art. ôº - Os inspetores técnicos regionaisªãããeados interinamente, 
e efetivados após 2 anos de exercício, se apurada, pelos orgãos compg 
tentes da Secretaria da Educação, sua capacidade técnica e dedicação 
ao serviço. 

' '

_ 

Art. 7º - Fica o Estado dividido em 27 circunscrições de inspeção 
técnica, as quais terão as sedes e os municípios a seguir indicados: 
CO...-...... ......l......COCIDOQIDIII......O......DCOOIIC.......O'. 
(Modif. - Dec.-lei nº 1.784, de 4 - 7 - 946)
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§ lº - Atendendo á conviciência do serviço, poderá o Governador do 
Estado transferir um ou mais municípios ou distritos de uma circunscri 
ção para outra. 

§ 29 — Em casos esQeciais, quando a conviuiência do serviço o acon 
selhar, pouerá a sede da circunscrição ser transferida para outro mu- 

nicipio da mesma circunscrição. 
§ ãº -'0s instetores técnicos regionais poderãdser transferidos de 

uma circunscrição para outra, a juízo do Govêrno. 
Art. 8º - Ao auxiliar técnico do Secretário da Educação, como che- 

fe do serviço de inspeção técnica regional, incumbe, além de outras a— 

tribuições, que lhe forem conferidas pelo Secretário: 
a) centralizar e orientar os serviços de insteçâo, assistência e 

fiscalização técnicofpedagógica do ensino do EStado; 
b) falar nos relatórios enviados pelos inspetores técnicos regio- 

nais a seção comnetente da Secretaria;
_ 

c) servir de elemento de ligação entre o Secretário e os insiste- 
res técnicos regionais fazendo executar as determinações daquele ema- 

nadas; .

' 

d) propor ao Secretário da Educação, justificando—a, qualquer me— 

dida que lhe parecer conveniente para o melhor andamento dos serviços 
de insfeçao técnica regional. 

Art. 99 - Aos insçetores técnicos regionais incumbe: 
lº — cumfrir e fazer cumprir as leis e regulamentos do ensino e 

as determinações das autoridades superiores: 
29 - sugerintender e coordenar o serviço de orientação e assistên- 

cia técnica na circunscrição; 
ãº - visitar os estabelecimentos de ensino localizados em sua cir- 

cunscrição, inspecionando—os-quanto a instalação e organização, a téc— 

nica e eficiência do ensino, a idoneidade dos professores ea disci - 
plina, higiene e aproveitamento dos alunos; 

49 - orientar técnicamente os diretores e professores no trabalho 
educativo, estimulando-os e assistindo—os na aplicação dos métodos 'e 

processos de ensino, sugerindo ou realizando experiências e demonstra- 

ções práticas; . 

õº - proceder, ao fim de cada visita, a crítica dos trabalhos es— 

colares assistidos, sugerindo modificações nos métodos e processos e 

na orientação do ensino, no sentido de torná-la mais eficiente
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69 - promover e orientar as pesquizas pedagógicas, psicológicas e 

[sociais_que a Secretaria da Educação determinar, e propor a aprovação 
desta as que pretenda realizar por iniciativa própria; 

79 - estimular e incentivar a criação das instituições escolares 
(e post—escolares e colaborar nas suas realizações e no seu desenvol- 

vimento; 
89 - reunir, para fins de orientação do serviço: 
a) na sede da circunscrição, os diretores de estabelecimentos de 

ensino; 
.

' 

b) nas sedes municipais, os professores de escolas singulares; 
9Q - promover a realização de conferências pedagógicas do pessoal 

docente das escolas de sua circunscrição, bem como a organização dos 
dias de leitura; 

_lOº — estimular e fiscalizar a frequência escolar, sindicando quan- 
to às causas de infrequência e alvitrando medidas de correção; 

llº — promover a criação de caixas escolares ou reorganizar as axis - 

tentes e fiscalizar o movimento de receita e despesa das de sua circung 
criçao;' 

129 — colaborar com o Departamento Geral de Estatística do sstado, 
auxiliando e fiscalizando o serviço de estatística educacional; 

159 — informar quinzenalmente a seção competente da decretaria sô- 
Ç'bre o trabalho realizado e sôbre.as viagens efetuadas, para fins de pa- 

gamento de vencimentos, diárias e despesas de viagens; 
149 - remeter mensalmente ao serviço próprio da ôecretaria um rela“ 

tõrio sôbre o estado de cada estabelecimento visitado, informando sôbre 
a marcha do ensino, a sua eficiência e os seus progressos, fazendo acom 
panhar cada relatório dos seguintes documentos: 

a) ficha profissional de cada um dos membros do pessoal docente e 

administrativo; 
. . 

b) cópia autenticada do_termo de visita lançado no livro próprio 
do estabelecimento visitado; 

o) documentações outras que comprovem as realizações das atividades 
escolares e informem sobre várias iniciativas de reforma e progresso es- 
colar; 

& 

lõº - remeter semestralmente ao serviço próprio da Secretaria rela— 

tório sôbre o progresso e eficiência dos trabalhos escolares realizados 
na circunscrição;
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lôº — comgarecer as reuniões que forem convocadas gelo secre- 
tário de Educação, não podendo excusar sua ausência sinão por motivo 
justificado. 

§ lº - Além dos deveres e atribuições conferidos aos inspetores 
técnicos regionais, incumbe a êstes & fiscalização das bscolas Normais 
Oficiais para que forem designados. 

§ 29 _ Os inefetores técnicos regionais, nas suas visitas às es— 

colas municipais e particulares de sua circunscrição, devem verificar 
se as mesmas se acham devidamente registradas e conformes com as exigên— 

cias esyeciais do regulamento do ensino. 
Art. 109 - As sindicâncias regulamentares serão feitas pelo fun- 

cionário do ensino ou pelo inspetor técnico regional que o ºecretário da 
Educação designar; , 

Art; llº — Os insnetores técnicos regionais não poderão ausentar- 
se de suas circunscrições, sinão por motivo justificado e mediante auto- 
rização expressa dO-Secretario da Educação. 

§ único — A inobservância dêste artigo imborta nas seguintes pe- 
nas: ' 

a) multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 500,00; 
b) suspensão por um a tres meses, na reincidência; 
c) demissão em nova reincidência. 
Art. 129 - A pena de demissão, quando se tratar de insyetor téc- 

nico regional efetivo, somente será imçosta mediante processo instaurado 
na forma da lei. . 

Art. lãº - Os insgetores técnicos regionais terão os vencimentos 
anuais de Cr$ 12.000,00, cabendo—lhes o direito a diária de Cr$ 20,00 
quando fora da sede da circunscrição, em serviço.[WWªfªªªº-£Lí(qª-º—Á'727 

Parágrafo único - São obrigados a usar de estrada de ferro ou de 

onibus, dando preferência aquela sôbre êste, onde houver estes meios de 

transgorte. 
Art. 149 — Das atribuições de insector'escolar municipal da Capi— 

tal se incumbirá,com.os vencimentos do próprio cargo, um dos funcionários 
administrativos da ºecretaria de Educação, designado pelo Secretário. 

Art. lõº - Ficam cassadas, nesta data, todas as comissões ou de- 
signações de funcionários do Estado para servirem como assistentes téc- 
nicos, devendo esses funcionarios voltar ao exercício de seus respecti— 
vos cargos. : 

Art. lõº - O Secretário da Educação baixará as instruções e porta- 
rias necessárias para o cumgrimento do presente decreto-lei, o qual en—
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trará em vigor na data de sua bublicação. 
Art. 179 # devogam-se as disposições em contrário. ' 

Palácio da Liberdade, em belo Horizonte, 5 de janeiro de 1938. 
a) benedito Valadares Ribeiro 
a) Cristiano Monteiro Machado 

a) Ovidio Xavier de Abreu
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O Secretário da Educação do Estado de Minas Gerais, nos termos, 

do art. 16, do dec.-lei 58, de 3 de janeiro de 1958, resolve: 
Art. lº - A inSpeção e assistência técniCa do ensino, em cada 

circunscrição, se desdobrará em duas fases: 
a) Superintendência e coordenação do serviço (inciso 29, art. 

99, do deo.rlei 58); 
b) visitas aos estabelecimentos de ensino (inciso 59, art. 99 

do dec.-lei 58). , ;
' 

,Art. 29 - Para efeito da letra "a" do artigo precedente, os 

inSpetores técnicos regionais permanecerão na sede da Circunscrição, do 

9% 
' . . . . - A . * dia 10 ao dia 24, incluSive, de cada mes, no decorrer do ano letivo. 

Parágrafo único — Durante o período de trabalho, na sede o ins— 

petor técnico regional só viajará por ordem expressa do Departamento de 

Educação.
” 

Art. 59 - Para sugerintendência e coordenação do ensino na Cir- 
cunscrição, deve o insgetor:

' 

a) estudar a documentação enviada pelas unidades escolares; 
b) corresponder—se, mensalmente, com os responsáveis pelos es- 

tabelecimentos escolares, dando—lhes ciência das instruções julgadas 

necessárias para corrigir deficiências reveladas pelo estudo da documen— 

tação e incentivando e estimulando as boas iniciativas;' 
c) pedir aos diretores ou resyonsáveis pelos estabelecimentos es- 

colares da Circunscrição outras documentações e informações que julgar ne- 

cessárias; . 

d) exigir dos estabelecimentos particulares registrados da Cir— 

cunscrição informações e documentações sôbre a marcha dos trabalhos esco- 

lares, fiscalizando neles o fiel cumprimento das leis do ensino e comuni- 

car a Secretaria da Educação os que não tiverem registrados. 
Para tanto o lª e o 29 Departamento do Ensino rrimafrio forneoe- 

rão a cada insyetor regional relação das escolas registradas da respecti- 
va cirbunscrição; 

e) organizar o arquivo da circunscrição e mantê—lo sempre atua- 
lizado. .

' 

Art. 4Q - Para efeito da letra "b", do art. lº, o inspetor téc- 

Wnico regional, procedido o estudo da documentação recebida, resolverá 
iguais os estabelecimentos que deva visitar de preferência, no periodo 

, ..,—__". _M
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destinado as visitas, para: 
a) prestar assistência técnica; 
b) sanar irregularidades ou deficiências verificadas; 
c) inteirar-se da marcha dos trabalhos escolares; 
d) estimular e incentivar a criação e manutenção de atividades 

e instituições escolares;
. 

e) assistir a comemorações cívicas. 
Parágrafo único — De preferência deverão ser visitados os esta- 

belecimentos em que se fizer sentir com mais urgência e vantagens para 

o ensino a presença do inspetor.
_ 

Art. 5Q - A visita do inSQetor não será anunciada ao estabele- 

cimento.
. 

Art. 69 — Cada circunscrição terá um arquivo, uniforme em todas 

elas, organizado de acõrdo com Instruções, que serão baixadas pelo Depar- 

- tamento de Educação. 
Parágrafo único — O arquivo que é da Circunscrição, será entre- 

ííigpe, pelo insPetor a seu substituto.
' 

Art. 7Q - Feito o estudo da documentação a que se refere a letra 
"a" do art. Sº, o inspetor técnico regional remeterá ao nepartamento de 

Educação relatórios (modelo oficial), das unidades de sua circunscrição 
e das medidas que foram tomadas, decorrentes do exame da referida documen 

tação. 
Parágrafo único — A êste relatório o instetor técnico regional 

anexara cópia das instruções enviadas aos estabelecimentos, em conformi— 

dade com o que disnõe & letra "b", do art. 59. 
'Art. 8º - As visitas feitas aos estabelecimentos escolares ou a 

classes desses estabelecimentos, além da cópia autenticada do termo de vi- 
“ sita, obrigarão o inspetor ao preenchimento dos relatórios de visita (mo- 

delo oficial). 
Parágrafo único - O termo de visita do qual deverá constar somen— 

te a data do inicio e fim da visita será lançado no livro próprio, em 

duas vias, & la. a-lapis-tinta, e.a 2a. a carbono, sendo esta visada pelo 

diretor ou responsável pelo estabelecimento e anexada ao relatório. 
Art. 99 - Os relatórios mensais dos estabelecimentos e dos ins- 

petores regionais e os relatórios de visita dos mesmos serão, para efei— 

to de pagamento de vencimentos e diárias, examinados na seção administra— 

tiva da Secretaria. 
§ lº -Feito o expediente que lhe comgete, a seção administrativa
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extrairá do "Boletim Mensal", por cópia em impresso apropriado, o “qua— 

dro das substituições", a parte compreendida na epígrafe "Novos Funcio— 

narios", e as ocorrências de ordem administrativa, remetendo aos Departa- 

mentos a que competirem, para estudo e providências necessários, 

§ 29 - Do "Boletim de Visita", será, pela mesma seção administra- 
tiva: 

a) destacada e remetida a 2a ou 5a. subchefia, conforme o caso, a 

parte que lhe diz respeito; 
b) tirada cópia para os demais Departamentos, do que interessar 

particularmente a cada um deles na "parte administrativa". 
§ ãº - Dos relatórios de sindicância, a seção só tomará conhe- 

cimento para o efeito de providenciar o pagamento de diárias a que dêem 

direito, enviando-os, em'seguida, ao Departamento a que estejam subordi- 

nados os funcionários envolvidos no inquerito para o devido estudo, ou a 

competente subchefia quaido se referirem a esfera técnicas 
.Art. 109 — A inspeção e assistência técnica as escolas rurais te- 

rão a sua regulamentação própria. 
Art. llº — Em caso de excepcional gravidade o inSpetor técnico 

regional poderá, em qualquer tempo, visitar estabelecimentos de ensino de 

sua circunscrição, "ad referendum" do departamento de Educação. 

Art. 12 º - As visitas de estabelecimentos de cada sede serão 

feitas no período de permanência na mesma. 

Art. 15 º - A falta de remessa de documentação por parte dos di- 
retores e responsáveis pelos estabelecimentos de ensino, será comunicada, in 
imediatamente, ao Departamento de Educação para as providências que se fi- 
zerem necessarias. 

' ' 

Art. l4º - As reuniões de que trata o inciso 89, art. 99, do de— 

creto-lei 58, só_poderão ser realizadas depois de aprovados os programas 

pelo Departamento de Educação e autorizada a sua execução. 

Art. lõº - O Departamento de Educação regulará, por meio de inse 

truções, os relatórios, determinando como preenche-los, para que haja uni- 
dade e eficiência no serviço.

' 

Belo Horizonte, lº de fevereiro de 1959 a)Cristiano M. Machado.
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“RESPOSTA A0 QUESTIONAABIO DO INSTITUTO NNCIONNL DE TsTuoos NEDA-1 

“ 

GÓGICOS , 

“A)Administraçâo da Educação: ' 
II - Órgãos técnicos - Degartamento de Educação

» 

( Superintendência ª 

( Chefia de Serviço Técnico 

( lº Subserviço- (Zº " 

Cómuosição 
( ãº 1 n

- 

( Chefia Estatística Educacional 
, ,_H 

( Seção Administrativa, ,
1 

. 

( Portaria'nº E - Revista do Ensino — Mais; ' 

- Atribuições ( de 1946 (Anexo) - ," 
º 

' 

_M;.4 
Tsc/( Deereto nº 2.149, de 11 - 7- 947 (AneXo) E1 

( l - Superintendente 
( 2 - Chefes de Serviço _ ,,“ 
(,6 — Chefes de Seção . 

_ 

" _g,çu45 
Pessoal (4O + Inspetores Tecnicos Regionais“ ._.ÍTJTÚ 

. 

Assistentes 
_ 

. 

» ”'"” 
'( Professoras Técnicas Comissionadas 

\ ( Funcionários Administrativos

~

A 7“ 
C13 I 

'B) Inspeção do-Ensino Primário no Estado: 

l - Legislação. Dec.-lei ll. 501 (Col. Leis 1954 - Anexo) 
“ ' 7. 9/0 ' A (Col. Leis 1927 «’Anexo) 

Dec.-lei nº EB (Anexo) , 
_ 

V 

, 2 

(Dep. Educação - Seção Adm 
— Órgãos adninistrativos e pessoal (niitratíva ' 

.

, 
(Chefe de seção e fun61oná 

. 
& 

rios administrativos 
* T.” ' E - Recrutamento do pessoal para insbeçâo dec.—lei nº l87Ef '\.' - 

. 

' 
' 

' 
» ', 

. ,,º ,“, Art l9 (Anexo)
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4 - Atribuições das autoridades de insfeção - Portaria nº-St, 
: (Anexo)

x U"
,

l Zohas He inspeção - Dec. çº 1.784, de 1946 (Anexo) 

03 ' >Inspeção do ensino particular — Não há 

**) ' Inspeções eskeciais - Eduoação Física - É feita pelos 
'! próprios inspetores regionaiS' 

ª' Outras“; Nao há 
'

_ 
— Inspeção Médico Escolar - Servigo' Vinª 

áabordinado ao Deoartamento Estâ- 
dual de Saode. 

&
' 

fl x 

XXXXXXXXX 

” Belo Horizonte,'l9 de meio de'] 
1948. 

' 
' 

, 

' 

.a.
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usando de suas atribuições, resolve dar organização ao 
Serviço de Orientaçao Técnica do Ensino Primário e Nor— 
mal em Zonas Rurais. 

l. O Serviço de Orientação Técnica do Ensino Pri— 
mário e Normal em Zonas Rurais compreenderá uma Chefia 
de Serviço, diretamente subordinada ao Secretário da 
Educação» 

2. Compete ao Chefe do Serviço : coordenar e diri- 
gir as aeguintes atividades do Serviço de Orientaçao 
Ténica do Ensino Rural : 

a) reunir mensalmente os funcionários especialiê 
zados e pessoas estranhas ao serviço para estudos e 
debates dos problemas inerentes ou ligados ao serviço 
e ao ensino primário e normal em zonas rurais ;] 

b) faser elaborar, de ordem do acretario, pro— 
gramas de ensino que se fizerem necessários para as es— 

colas primárias e para os cursos normais regionais de 
zonas rurais ; 

e) promover a elevaçao do nivel de rendimento e 

de qualidade dos trabalhos escolares através do estudo 
e experimentação de processos de ensino, da organização 
escolar apropriada ao meio rural e do melhor preparo 
dos seus regentes de classes ; 

d) organizar e dirigir os cursos intensivos de 
férias para professôres rurais, os cursos intensivos 
de aperfeiçoamento para professôres rurais, os cursos 
intensivos de treinamento para_professôres rurais e ou— 

tros que venham a surgir para melhor orientar os inspe- 
tores, diretores e professôras técnicas convidados a 
prestar sua colaboração ao ensino em.zonas rurais ; 
' e) sugerir a convocação de alunos para os refe— 
ridos cursos ; 'f) sugerir normas para o funcionamento dos cursos 
de emergência nas sedes dos municípios e sôbre êles 
opinar ; 

g) dar instruçoes técnicas aos diretores e profes- 
sôres de estabelecimentos de ensino primário e normal em 

zonas rurais ; 
h) colaborar na codificaçao das leis e regulamentos 

do ensino primário e normal em zonas rurais ; 

aguda 'É!» 'Y'/“(”“) 

O Secretário da Educação do Estado de Minas Gerais, 

, -..,; ;
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i) representar ao Secretário sôbre irregularidades 
ou deficiências de ordem técnica e material observadas 
nos estabelecimentos de ensino rural, ou falta de cum— 

primento do dever por parte do pessoal do ensino ; 
j) promover e orientar a propaganda da educação 

e da cultura.no meio rural ; 
k) propor ao Secretário, a visita de educadores 

de outros Estados e do estrangei.ro a eStabelecimentos 
de ensino rural mantidos pelo Estado ; l) sugerir reuníoes de educadores da zona rural e 
a renOVaçao de estágios para professôres rurais ; 

_ m) incentivar e orientar a iniciativa particular 
na criação e funcionamento de estabelecimentos9 insti— 
tuições e associações escolares rurais, prestando—lhes 
as informações de que precisarem para sua instalação e 
eficiente funcionamento ; 

n) incentivar a instalação de clubes agricolas, 
caixas escolares$ pelotões de saudeº cantinas e coope— 
rativas escolares e demais instituições educativas 
auxiliares do ensino em zonas rurais ; 

o) fornecer aos Departamentos da Secretaria, 
quando solicitadas, informaçoes necessárias para melhor 
esclarecimento ou soluçao de problemas cujo estudo lhes 
caiba ; 

p) propor ao Secretário a remoção dos professõres 
do ensino rural de uma para outra zona, tendo em mira 
os interêsses do ensino e ressalvados os casos em que 
a competência para a proposta seja do Primeiro Depar— 
tamento de Ensino Primário ; 

q) organizar e fazer publicar boletins do ensino 
rural e sugerir outras publicações úteis aos habitantes 
de zonas rurais ; 

r) determinar as atribuiçoes do pessoal técnico 
e dos auxiliares do Serviço, modificando—as sempre que 
julgar de interêsse para o trabalhoº 

Secretaria da Educação, em Belo Horizon” 
te, 15 de abril de 1950, 

as.) Abgar Renault, secretárioªg 
da Educaçãoí
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Wnim-rá 

emmoawaawaemam mamamgm, malwàar - 
gammmiafémaaaa mmmafimlum W. 

LflmgaaamgfiefiafieadeWPm 
ça, mama sabem as Wa da Maçãº. 

&WwwcweâaMÇWWQW 
mam: aflmmafimigaaammgae armaa; 
simãº-al: 

a) ram mama na mama.“ www 
apakwmmmmgepameamaaammflum 
wwmmmmligmmamaaawmmma a 

mlemzwmrm, 
b) fazer elaborar,“ em às We, W 

& mim amass firma-amica para ua mam am o 

para as em mia rmemis ée W mais»; 

a) sarªma- & almaâe aº rival da e do 

gum: cias mma malu—as atraiª an arm a warm 
nação da pracasaea de mina, da n a: u mºlar agravaram » 
Mºmlaáamlmrmpammamwaema; 

d) organizar a dirigir as ama intensivas as firm 
para Wªx—as rurais, ºu cursos Mearim de aperfeiçoanmx- 

to para praiaaaà'aa mia, em umas mmives às WW & 

para ;;rofaaaâraarurais a cam-as %%”m 
Grimi—ar oa maratºna, mmm & Warsªw W amiªn— 

daâaaawºarmeambaraaâoao ammo mmºl-Grain; 
Mangariramaaaçãoâcalmspamesmw

4 

"Www—Www" 
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~~ 

curam; 
f) smmwmafmmwéeawa 

mm“, ms seem das Marimba e We 3h. ºpinar; 

glªm: tramam tem aaa air-atom . mimi 
mammvmaammprmaammmam 
raia;

' 

Mcaãabmrmaoáifiaaaâaãalais am“ lmmmemmmw; W,
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i} mms-atar aº ªai—etário adore WWW w on dofioihcias de arm fiaeniea & mtaríal ºbservam nos 
esvazia—emana &; ensina rural, on falta dª ammo do 
em» por pam do passoal do amino; 

é) promºver e criam a {momma às. min 
a da cultura no meio rural.; 

in} propºr as õwretâria, & visitª & Wes 
do auta—oa ªtaca e do estrangeirº &. estahsleeimenm ée ms; 
na mm}. mom polo amusing; 

l) sugerir reuniôaaâs a . «in am rural 
e a mmmãa do estágiºs para marcam: mais; 

:) matheu— & ºrient-ar a iniaiativa partiam 
na aríaçªàa e fumiommento do estabeleoimntos, imfitnigfios e 

assºeíagães assumes rurais, granada-lhes an infºrmº—Sea as 
Ciao precisarom para au». mama;—ãe & eficiente fmiemento; 

n) ineenàivar & instalaçãº do alma Wm, 
caixas amalgam, paletª“ do aaââe, MW 13 capa:—ativas 
molares a Mía inatituígãaa mating maxinarsa da one; 
no em sms royals:

~

~ a) fomeeer aaa in v:- cla agitator-in, qua; 
do emanam, infºrmaçôes mamárias para malhar exams.» 
mata qu sºluçãº ãe whims suja wow lhas m; 

p) ympor ao Whiz-i0 a mãº das profeaâê— 
rea ãe amino rural a: uma para ºutra zana, temia samira na 

intarêsaea de amino :3 mmm ºs nas“ on: gas & empatà 
cia para & gampesta sega do Wim 133a do mine Eªr; 
mafia-id; 

q) arganizar & fazer publiear bºletim & msm 
rural & marinªr ontraa $>“);m úteis aos mamas é. so— 

na mais; 
r) datum as atx—Mgª“ do insana). têm 

a dos amares cio ªmigº., Wim“ mm gale Julgar 
ãe “Mªsaº para :: axª—abelha. 

Maiara ãe. .aáusaçãa, % Bale mmm, 35 ao 
abril 63 m. 

as.) Aham-ªmt, gamma: W
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MINléTERIO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

zºom nª 171; 

O Secretário da Educação do setado de Minas Gerais, 
usando de suas atribuições, resolve dar_organizagão ao Servi- 
go de Orientação Técnio&.do Ensino Primário e Normal em Zonas 
Rurais.

_ 

l. G Serrigo de Orientação Téonioa.do Ensino Primª 
rio e Nºrmal em Zonas Rurais compreenderá.uma,Chefia.de Servi 
go, diretamente subordinada ao Secretário da.âduoagão. 

2. Compete ao Chefe do Serviçor coordenar-e dirigir 
as seguintes atividades do Serviço de Orientação Técnica,dolâª 
sine Rural: 

e) reunir mensalmente.os funcionários especializados 
e pessoas estranhas ao serviço para estudos e debates dos pro- 
blemas inerentes ou ligados ao serviço e ao ensino primário e 
normal em zonas rurais; 

. 
,b) fazer eleborar3ds ordem do Secretário, programas 

de ensino que se fizerem necessários para as escolas primárias e 
para os cursos normais regionais de zonas rurais; 

e) promover a elevagão do nível de rendimento e de 
qualidade dos trabalhos escolares atrarés do estudo e experimsn 
tação de processos de ensino, da organização escolar apropriada.ao 
meio rural e do melhor preparo dos seus regentes.de classes; 

d).organizar e dirigir os cursos intensivos de férias 
para professôres rurais, os cursos intensivos de aperfeiçoamen- 
to para profsssôres rurais, os cursos intensivos de treinamen;o 
para professôres rurais e outros ene venham a surgir para melhor 
orientar os inSpetores, diretºres e professôres técnicas convi- 
dados a.prestar sua.colaboragão ao ensino em zonas rurais; 

e) sugerir a_convooegão de alunos para os referidos 
cursos; ' 

f) sugerir normas para o funcionamento dos cursos de 
emergência_nas sedes dos municípios & sôbre êsse opinar; 

g) dar instrngões tecnicas aos diretores e professª 
res de estabelecimentos de.ensino primário o_normal em zonas nº rais; “

' 

h) colaborar ne.codifioagão das leis e regulamentos 
de ensino primário e normal em zonas rurais;



MlNISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

«' i) representar ao Secretário sôbre irregularida— 
des eu deficiências de ordem tecnica e material observadas nos 
estabelecimentos de ensino rural, ou falta de cumprimento do 
dever por parte do pessoal do ensino; 

3) promover e orientar a propaganda da.educação 
e da cultura no meio rural; 

k) propor ao Secretário, a visita de educadores 
de outros Estados e do estrangeiro a estabelecimentos de ene; 
no rural mantidos pelo Estado; 

l) sugerir reuniões de educadores da zona rural 
e a renovação de estágios para_professôres rurais; 

m) incentivar e orientar a iniciativa.particular 
na criação e funcionamento de estabelecimentos, instituições e 

associações.escolares rurais, prestando—lhes as informações de 
que precisarem. para sua instalação e eficiente funcionamento; 

n) incentivar a instalação de clubes agricºlas, 
caixas escolares, pelotões de saúde, cantinas e cooperativas 
escolares e demais instituições educativas auxiliares do ens; 
no em zonas ruraisí 

e) fornecer aos Departamentos da Secretaria, quan 
do solicitadas; informações.necessárias para melhor esclareci- 
mento ou solução de problemas cujo estudo lhes caiba; 

_ p) propor ao Secretário a remoção dos professô— 
res do ensino rural de uma para outra zona, tendo em mira os 

interesses do ensino e ressalvados os casos em.que & competâª 
cia para a.proposta seja do Primeiro Departamento de Ensino Pr; 
mário; 

q) organizar e fazer publicar boletins do ensino 
rural e sugerir outras publicações úteis aos habitantes de zo- 
nas rurais; 

r) determinar as atribuições do pessoal técnico 
e dos auxiliares do Serviço, modificando-as sempre que julgar 
de interesse para o trabalho. 

Secretaria.da áducação, em Belo Herizcnte, 15 de 
abril de 1950. 

as.) AbgarlRenaut, secretário da Educação



PORTARIA Nº 11.1.5 

O Secretario da. Educaçao do Estado do Minas Gerais, usando 

do suas atribuiçoes, resolve definir atribuições no Serviço do 

Orientação Técnica do Ensino Primário 0 Normal em zonas rurais, 
em adiáâtamento as portarias ns.l77 o 6% de abril e setembro 

respectivamente. 
Do Serviço 
O Serviço do Orientaç ao Tecnica do Ensino Primario e Normal 

em zonas rurais, que funcionara como orgao tecnico podagogico, com— 

preenderá uma chefia do Serviço, diretamente subordinada ao Se— 

cretario da Educação, e uma secção. 
Da Chefia do Serviço 
Compete ao Chefe do Serviço: 
Coordenar e dirigir as atividades do Serviço do Orientação 

Técnica do Ensino Rural incumbindo—lhe principal.mente: 
a) reunir mensalu—nte os funcionarios especializados e pes— 

soas extranhas ao serviço5 mas interessadas no assunto, para es— 

tudos e debates dos problemas inerentes eu ligados ao serviço 
do que se acham encarregados e ao ensino primario e normal em 

zonas rurais; _ 

b) fazer elaborar , do ordem do Secretario, programas do on— 

sino quo so fizerem necessários para as escolas primárias e para 

os cursos normais regionais da zona rural; 
o) encarregar—se do aunrntar o rendimento e a qualidade 

dos trabalhos escolares atraves do es udo e experimentaçao do 

processos do ensino, da orc anizaçao escolar apropriada ao meio 

rural e do melhor preparo dos regentes do classes do onsino rural; 
d) organizar e controlar os cursos intensivos do férias para 

professores rurais9 os cursos intensivos do apor1v1goa1onto para 

professores rurais os cursos intensivos do treinamento para pro— 

fessores rurais e outros que Venham a surgir para melhor orientar 
os inspetorez, dirtores e professores tecnicos7 convidados a pres— 

tar sua colaboração ao ensino na zona rural; 
e) sugjerir a convocaça o do alunos para os referidos cursos; 
f) opinar e suâorir.normas para o lunCTOUBW nto dos cursos

) A ., . ! . 
do omergonola nas sedes dos munieipios9 

n , a c 

g) dar instruções tecnicas aos dir ot.ores e professores dos 
e n e " u .- . 

estabeleCimentos do ensino priri ario e no ormal em zonas rurais; 
I " n i) representar ao Sccretam sobr eirreguleridades ou do— 

, a y ,
' ficiencias do ordem tecnica e nace riwal observadas nos estabelec1— 

mentos do ensino rurala ou falta do cump nrimento por parte do pes— 

soal do ensino;



- a _ 

j) promover e orientar a propaganda da educação e da cultura no 
meio rural; 
k) proper ae Secretario; sempre que possivel a visita de educado— 
res de outros Estados e do estran3eiro a estabelecimentos de ensi— 
no rural mantidos pelo Estado; 
1) sugerir sempre que possivel reuniões de educadores da zona ru— 
ral e a renovaçao de estagios para professores rurais 
m) incentivar e orientar a a iniciativa pa articular na criacão e 
funcionamento de estabelecimentos, 1nstitu1g5es e associacões 
escolares rurais prestando— —lhes as informacoes de que precisarem 
para sua instalacao e eficiente funcionamento; 
n) incentivar a instalacao de clubes agricolas, caixas escolares, 
pelotões de saude, cantinas e coopeeativas escolares e demais ins— 
tituicões educativas auxiliares do ensino na zona rural; 
O) fornecer aos Departamentos da Secretaria% quando solicitadas , 
informacoes necessarias para melhor esclarecirie -nto ou solucao de 
problemas cujo estudo lhes caiba; » 
p) prop5r ao Secretario a transferencia dos professores ou funcio— 
narios do ensino rural de uma para outra zona) conforlne a conveni— 
encia do servico g 

q) organizar efazer publicar boletins do ensino rural e sugerir 
outras publioaoSCs utois a zona rural; 
r) determinar as atribuiçoes do pessoal tecnico e dos auxiliares 
do Servigoa modificando— «as sempre que julgar do interesse para o 
trabalhoº 
Da Chefia da Seccao 
Incumbe a secçao: 
a) cumprir efazer cumprir as determin.acões do Chefe de Serviço; 
b) informar sobre a par te tecnica dos relatorios oue lhe forem 
encaminhados pelo Chefe de Servicog 
c) organizar a ficha profissional do professores rurais que fre— 
._...,_-,11vc.1c«m U;: ouzeoo :.; maia—aamenbo e de treinamento levados ; 
a efeito pelo Governo do Estado ehdos siwfw+mªnweq do ensine rural, 
nos muniCipios cue assinaram convenios com 0 Es cado; , 

d) Lprepor ao Chefe de Servicoa justificando—ªasº as medidas conveni— 
entes ao servico dos au) :iliares do ensino rural; 
e) reunir e selecione r material para os boletins, para comunica— 
ções a imprensa e irradiacões na i'Hora Educativa" e para outras 
publicacões do interesse para o ensino rural; 
f) estudar o movimento escolar ( boletim Eª É e E.M.) e fazer 
a reciacao dos trabalhos quanto a sua e11 ciencia; 
& sugerir medidas para a correcao de fa lhas ooscrvaraº na orien— 
tacao do ensino em zonas rurais; 
h) apresentar relatorio anual eo movimento escolar em cada muni—. 
o1pie que dependa de orientacao e fiscalizacao deste Service; 
1) elaborar para uso dos estabelecimentos fiscaliza dos pelo Servi— 
ço ou a ele subordinados, sistemas praticos de ornganizacao o es— 

crituraçao escolar em ”oral; 
j) visitar escolas9 cursos e instituicoes de ensino rural manten— 
do com eles contacto dire to para melhor conhecimen co do seu fun— 
cionamento e de suas necessidadesa 

Beloí iorizonte9 25 do janeiro de 1951. 
_ : , __1 »: 

a) Orlando M. Corvalhefiseorotar1e da nducacao
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TO—LEI nº l.878,de 28 do outubro de 

1946. 

/::dapta o enbino normal no Lst:óo aos princípios e no1mas 
di Lei 015an1oa do Ln; no No:l, baixada com o decreto— 
le1 feoeral nº 8.130,de 2 de Janeiro de 1916. 

~~

~~
1 

e1Ve1L01 Fooe al no :et:oo da Minas Ge aíS, usando da -
E 

, que lhe coniere o art. eº, nº V, do decreto—lei fede— ,

" 

202, de 8 de abril de 1939, decreta: « 

º — Entfçm em 11501 no território do 35L1do, a partir 
ogto do co::ente ano, os dispositivos contidos na Lei 

J'lv 1.110 NOÁE [1311’ Millª-3: (1a— COIL: O dCCfetC— lei 1198-530, de 
Lds la: :—t, OLbuIVâdag as mO.:Llpd ões pOetº:1o:=s. 

11L. 2ª 1 O ensino normal será ministrado mrdkne c1c]os.0 É 'ª º“ w oU:so de regentes de eneino primário, em qgâggg ' 
o 1 iormagéo de professores primários,. 

mpreenoegá eine: o e::síno no-mal ou sos de espe+‘ 
rrofessores p:1má.:ios e cu11os de habilitarão para 

colases do &rau p: imã: 110. 

:rt. :º — Faxefá L1és tipos d-e uetaoele::mentos de ensino no; 
mal: o :u1oo'fio1mrl 1% ional, & eb cola no:mel e o instituto de edº 
dig—Io. ' 

% lº — .u1; so no:_a :3g1 10.nal será o eStçbe:ecimento destinado 
& minigtrar Lã: somente o p:: eiro oiclo de ensino no::al. « 

§ Bº — 312011 Eormal será o esLdbelecigenLo àeetinado a dar 
o cu:ec de se&unão ciclo desse ensinª, e ciclo &inaeidl do ensino 
secundí: 1o, mob regifie ãe reconhe81mento iede efel.

_ 

ª 39 — Instituto de nono: ão será o ee tàoele31mentn que, além 
, dos cu:eos próprios d1 e:— cola nõ mal, :ini5::e enbino de especiali- 

21550 e d L111l1L1110 pa 1a a: 11n1oLrado1 & escolares do &rau'primá—ª 
, :ío. 
' 11L. sº — Tod.oe os est:ne:eolmentos de ensano no:rdl manterao 

% col:s p::ní:1es anexas para 1emonstra§§n e práticee d“ Vfisino. 
& lº — G ou:;o no mal re:& ional manterá, pelor nos, duas esco 

las p::márids isoladas. 
, . .11 

& § 29 — A esoold no:mal manterá um &:upo escola:, “ot do obrl— 
hor &etoriàgente, Je elnco ou muie classes.

. 

§ Bº — O Inetatuto de Lfiuoagao manterá um grupo escolar e g9 
JL1L1m de infancia. -

9 

II,: art. 6º —Os eoL1411301menLOL de ensino no:mal não poderão 
' adotdr out & WCDOÚlMBSMO senão as inãic: as no arti&o anterior, nã , » 

confo:midaôe :oe ou-sos qua minístrarem. 
Paré5rmio unico 1 Eº vedado a outxos estabelecimentos de ensi— 

no e Uso de L113 11aom1nacoe , oem como 0 de nomes que incluam aa 
euprebeo no:mal, pe dago: ico e de eo ucaçãn. . , 

'.
4

' .: r
&

k 

.. 
ªg.-'
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ArL. 79 — “1:1 cri&ão o ciclo gin&53&l do e1a1nQ secundário 1 

n&s &tu&is escol&s normaj_s oiic iais que p&ssarªo & m1 inistr&r o ª 

segundo ciclo de er sino noxm&l. ' 

11L. aº — & oioroosores das escol&s normais 
& que, por 1n1ga da adaptag&o processaía Haste decreto— —lei, 
eu nomeadªs om aproveitados em os novos 10&dros; serão de— 
s o&r& ouLi&s iuneões nos mesm0e eou&oeier“mentos, ou em eg 
1mm exatos diVelSOS, com os prOVentos de seus C&rgos efetivos.~ 

11L, 99 m is atuais escolas no m&is re'º1:s deverão ,aLé l d dezembio ão corrente solicitar &o Governo do ESLado ou—ª 
oª“T 

— ,er& que ministrar os CULSOS de que trata
~ ~ ~~ ~~ ~~ 

ªp: 505 L13 os de3L11 Leoimento & 
ªeF homol&g&d& gela Sec.ªet&ri& 

de ou.Lozg& de '&nJ Lo p&ia ministrar o 

iclo só se eíeLiV&rá se o estfbelecimen— ensino noi: £131 ô.e segumoo 
to possuir ginásio 01:01 W 

'r—ªO .menL reconhecidoº 

~
~ 

~ ~ 

11L L&jãas “%1'ério && 
Educac”. 31ooramas 
e horâri s normais 
serão os Oerais, e, 
nos cursos no mais re ion,is, rm&is de lº 
gr&u, com ' ' rias & que 
se reiere Secretaria 
ó& Educag. 

AIL. l aiplowv de o swfs de primeiro ciclo 
normal conrera Jireito & &L i ul& 31 o an) do curso de for 
magão de proíescores prim “118 Liís 

.Ariç. 15‘ — ÉHeDIUJHb. -, , & 
" gin&si&l um “' 9* “' :. . &. restado exame de 

º ' "»'— “ &atido & exame 
Janeriores e nãº

~

~ 

o-;m;rios f&r— 
99S P1pC1pllngs. 

Primeir& série
~ 

3) Tisica & 

Quimíc&. 4) Anatomia = e cºnto. 6) 
Desenho & &rLes &plic" gªo & Jogos. 

~~ ~ 

Seg unem «ª 
_ cionzly 3) “01(0‘0 ia educa— 

cional. B)B v " 9.. &gão sanité 1) Ve“ 1a Odo ensino 
pl ima rio. 5 = 

“ - “es f 
' 

-. S _»LL'LO. '7) 
&ouL&5& 315” e ,

« 

Terceir lC logia edgi 
c&cion&l. 8) lo— “& e pueri 
culLura. 5) 3n artes 
&plic3o&s. 1L0 ªducagão 
Fisica, reor 

~ ~ 31L. lá — O e 53 = en es do 
qu&tro séries ana:-ásy compreenáendo &s
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Primeirã,séfi3a l) ioLLL v.5 
. 4) 01555115 ngtur is. 5) D333 
co; 7) Trgbalnos & 55115 e 50o Mo 

m1tvm bica. 3)G30grifià 
&igr 111. 6) Canto o; 55tici. 8).Edu03gão Fi—

~ 
~~~ ~ 

La-ig; 1)p « w‘5u3s. A Jr “na“: » 3) ªeografia "ª tur is. “ªf“ 'ª' “i3. 6)Canto 
5 mLDu is 3 da região. 

GMC) 2 

'31 Séria: l) Portu5ués. 2) MatemÃLiCJ. 8) História 
o5 1p3tomi‘ 3 fisiologia humana. 5) Desenho. 6) 
7) irLb lho5 . 55115 3 atividàd3s econômicas da 
‘Zo 1515L r3cr3 350 3 jogos.

~~ 
_ 

5,115: 1) Po Lugués. 2) História do Brgsil. 3)No— 
goes d5 higicªa 3) P51001051; 5 pséugogia. 5) Didétioa 3 prática 
.- anaino.- É 'D333nno. 7) ”15Lo OLL ônico. 8) E&ucagío Fisica,r3—

~ 

CLLHLLLoL-L nu is 3 d15 1t11151555 3 

L oro5rfim15 Ada osdqs, Visando iorne “ ' ' ” is de produgío 5 dq 
nômicgs à; ' L 

105 115505 511h5013gnL05 
515121530 do LL b11ho na 

§ 89 — O cuzao normal r35ion31 155 funcionar 5m zonas de 
oolonizzgio ª r1 Lifliu, nas Suas ultimgs séri 35, noções do idioma 
d; ori5om 105 3016105 3 11511o gio sobre o seu modo de Vida, costumes 
c tiidigõdSl 

C) 5n51no religioso é 33 mit' uli facult1tiv1, 3 

do com & coniissl “ ' 
ão 1luno, m1ni— OL c b L 

6r c puz, ou 5510 55u rapt s3nt3nt3 lag l ou & 
k. 

El},- 

‘Art. 16 5 Dog c3Ltií iCªÍ s 3 diplomgg d5 asino normal cons— tlr " ihli*ª3033 minucio& 3 clgras sobr3 % n tu 323 do curso, 
su. 5L 51011515 comic (mªisv 3 notzs conígrii 5. 

ondigõ3s com candid- tos formados 
T5e15, 105 oiolom1dos por 55t1b515— 

regursda 1 p15£5r5n511 no preen— 

Art. 17 
por 5555115 d5 
01m5nt05 con 33 
chipanto dos C11~ 

Art.18 'ª' “«ªqª, ª',“ i 10 do magistério primário 3 

LIª—Diªmmíl“ publico ou _, " 
3 70 di ip omgoos pOL 5500155 nor- 

15115 ou cuL303 noL3 is r551on- is, 3 5 51505 em 555 nio iorem 
enoontr1oo5, n; loo 111,15, n01YL11: 33 ensino primá— 
rio. 

Art. 19 — “To poçario eXf“ 
3 SpooL-o no m gi3táfio oub lioo 

Hf C de 15“_n15tr ;Éc do In5b1bhtc

~
~



.. _» .1 ç w—zs 

ºulzo :_ rnocrloLo no m1nistério J 
4 / e , ª =; "1&os :.o muglstarlo nos 

Sooretárin da Ed egg

~ 

no L5tgjo ::txbalocimento 
os o: Loi OfªrniCà do 3n-~

A 
. ;LL. “& 6860138 nocmmis oxioiais : reconhgcaigs 11nida; 

a no ano lativo de 
do curso normal fi— 

: normais regionais; 
;no normql oorntinU1r§o os es— 

~~

~ 

;o 

(Ux & po 
2 .no
5 C UJS E;

~ ao 5- and do ou 80 de'
0 

= ; s 
a río CL 5511 ica505 n4 3ª oa 

-. x . W.. , .,. O) O: lonoo ULou ~ ~ 

Lajos do oor,o com . l gls" Sando—lhes :ss cUltUC direito :(1‘ o1m1l1ot L“ do ano letivo de 1:47, uma Vez zprjva— «ú.5 “13115 om lª época. OS qua não lograraL :;rovagão 
no A; l ' Cor 0 qolbo f m1tr 10L11 no 49 ano dos cursos rar; “ais, p;r. alcgngwl o llomJ do :egsntss de classe. 

época do ano lstivo de 
anos do curso normal 

Normal de Juiz de Fora 
3ª : aª séries do curso 

: 19à9 funciongrão, 
&: :comodggío io novo 

L L o istudo d:s dis— 
ws do snsino primário. 

.{zO extintfs, Scuo— s.. 
ª S;: rios do curso do 

no trata a letra ”a" 
eoipaoí d3 um ano, 

ªe do curso de aco— 
urará os :esmos di- 

io n2.is.
Ú 

0" 

Cu 

*‘.\'

u 

ª série do our=o normpl ou prepa— “ªc:r:o CL 9111 Ados na lª, 2ª e 3g sê— 
“ L nroío55ores primários. ' 

º — Ao: Alunos cu: Loo;om o Suo a não pud: rem, por forga = “p" d31 L: grtlªo, oont11nUA r ou concluir o curso de 
a5sogur do 0 direito de se tr n5foriram para cursos 

s, onie 53 o_ggsííicuª” árias corr: Spondentes. ( 
jGVCÉ contrario. 

“ª, 508 28 digs do mês 

~~

~
~ 

FS ) 
ª

( 

rw d3 C1rvalho 
-eira 5 Cunha.



' 
DEe__f;..To—L31 nº i.s7s,de 28 de outubro de 

1946. 
,, 

Adapta o.ensino normal no Estado aos principios e normas dd Lei Organiea do Ensino Normal, baixada com o decreto— lei federal nº 8.530, de 2 de Janeiro de 1946. 

O InterVentor Federal no Estádo de Minas Ge;ais, usando da& atribuig o que lhe eoniere o art. 6º, nº V, do decreto—lei fede— ral nº 1.202, de 8 de abril de 1939, decreta: 
Art. lº — Qntrsm em "igor no território do Estado, a partir de Bl de agosto do corrente ano, os dispositivos contidos na Lei Organics do Ensino Normal, baixada com o decreto—lei nº8.530, de a de asneiro de lise, observadas as mojiricagões posteriores.

! 
Art. 29 — ensino normal será ministrado em dois oiclos.0 

. » ., 
_» / 

_ .. —. 
a

a 

.ptlmelfo os;« o curso de regentes oe ensino primário, em quatro E) (ª > ":, ano e e o curso de formação de professores primários, 
-_ A em bles sr~ 

srt. Bºr Compreendeqá ainda o ensino no mal cursos de espe— cializagão para professores primários e cursos de habilitagão para administradores escolares do gràu primário. ' 

Art. 49 — Haverá três tipos de estabelecimentos de ensino no; 
me : o curso normal regional, a escola normal e o instituto de edu 
cavão.6 

§ lº — Curso normal r gional será o estabelecimento destinado a ministrar tão somente o p iteiro eiole de ensino normal. é 29 — Escola Normal será o estabelecizento destinado a dar e cursn de seôundo ciclo desse ensinª, e ciclo ginasial do ensino secundário, sob regime de reconheCimento federal.
. 

§ Bº — Instituto de Édqgão será o estabelecimento que, além 
dos cursos próprios da escola no mal, ministro ensino de especiali— zagão e de habilitação para administradores escolares do grau primá— 
rio. ' 

art. õº — Todos os estubelecimentos de ensino normal manterão escola“ primárias anexas para demonstração e prática de ensino.- § lº — O curso normal regional manterá, pelo menos, duas escg las primárias isoladas. 
29 — A escola normal manterá um órupo escolar, dotado, obri— áatori—mentª, 3» Cinco ou mais c a ses.

, 
cm 

Lico: 

o manterá um-grupo escolar e um 
srt. Gº = Os estapelecimentos de ensino normal não poderão dotar outra denoninegão senão as indica ss no artigo anterior, na conformidade dos cu4sos que ministrarem. ' 

Parégreie unioo — E“ Vedado a outros estabelecimentos de ensi— 
no 0 use de tais denominações, bem como o de nomes que incluam as" expressões normal, pedagógico e de educação.

t 
' 

ª. 

.' 

'— 

t“ » 

liz, 

,“,
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32_ 
CA CIiAdo 0 ciclo ginasial do ensino secundário 
normais orioiais, que p3ss3rão A ministr3r o 

nsino n011mAl. 

Art. 79 — F 
nas 3tu3is escol. 
segundo ciclo de 

0.) 

(D 

(D 

Hª 

Art. 89 — Os pre ssorer e funcionárias d3s escolas normais oficiais que, por forg da zuopL303o pr ªocessada nes te oeCIeLo— —lei, 
não forem nomeadas on 3 ro V31LA108 em 1s novos quadros, serão de— 
siLnAoos para ouLIAs iLLngõ es nos mesmOs est3b 19011 uLos, ou em es 
t3teleciienu03 diveISos, com os proventos de seus cargos efetivos. ...,—. 

‘IL. 99 — às 3tu3is LoolAA no: m3is reconhecidas deverão,3té 1 

31 de dezembro 30 o rente 3no9 solicit3r 30 Governo do Estado ou—_
' 

torga de mAudA ' ‘1 ministrar os cursos de que trata 
Lei Org3nic3 _

; § lº — % opgao por q10u r dos tipo os de est3be'ec imento 3
; 

que se refere o A: tL 49 oeVeIé íeír homol i.3o baja pela Sec retari3 ii 
1 A -1 '; .. . N .ª“ r - 

, A > 3d.» Lumpy»: l . 

§ 22 — A concessãs de outorg3'de m3nd3to p3r3 ministrar o A 

ensino norm3] oe segundo <:iclo só se efetiv3r3 se o est3belecimen— :'í 
to possuir ginc’13110 ofici3ip ente reconhecidoº 

~~~ 
~~~ 

_; 

:..—M 

~~ ~ 

;rt. lO — gigª—“"O não rorem io:mu13das pelo Ministério da 
nouc3áuo e S3ud.e ». es e orient3 n mLL0d01601c s os progr3m3s 
e n0i3rios ó3s Au"v s divars3s di_ciplin3s n3s escolas normais i serão os 3dot3dos Instituto de _Juc3f33 de nzn3s Ger3is, e, 
nos cuiªsos no on/isg os RA : '

I 

gr3u, com as ácc<rrentes m3téri3s que , 
se refer, 3 AL gu11s ser .,3 pela Secretaria . 

33 JJUC)Ç10. 

A1L. ll‘« 0 {1LlorA oe concluSAo de cars de primeiro ciclo 
noinsl coniere diis ito 

A 
mA L1110ulA na priUoiro ano do curso de for 1 

Q§§Agéo de proxesso1es ori írios ú3s esc ola noam3isa & 

AIL1.l“ _ Nenhum3 escol3 normal poderá Mci iCL lar em 194T,na 
. . ( . A ': 1 . —1'.., _L. ., «. . primeira série gin3si3l, ca nd10ALos que nAo hA1Am presta Ado exame de * 

l_3dmissão ao gu so ginàsi3l, 3ind3 que se tennçm.s bmetido 3 exame 
de 3dmiss3o Ac AnLigo curso de ai3pt3gão em anos A1L3I101‘ es e nao * 

MAJAm logIAdo promoção 30 segundo Anon 

, . 
'_ 

. .. " _ 

ª 

, fl , Kl AIL. lá e O curso de 3333 se professores p11m ; rios far— ' se—á em três séries anL is, compreendendo As seguintes disciplinas: 
: e . « \ "'x'-. : A o 

.1 . 
. 

ª'» 
P imeire serie: 1) Portugues, 2) MALem c3º 3) Fisica e . 

Quimic3= 4) Anatomia e Fis' ia mana. 5) Music3 : canto. 6) A 

Desenho e 3rtes 3plic dos: 1 4 [Sc Fisica, recr: Qfi o e jogos. 
Segund série“ 1) gioio 13 l ) P cologia educa- 

cional. 3) higiene e eóucag 4 t do ensino 
piim3rio. 5) Uesenno e Arte ') "i 7) 
3ouc3gão Fisiciy recr33gâo e 

Ter03113 série: l) Ps1coloO1A eduoaoionAl. 2) Sociologia edu, 
' -r ..' 1‘ _ f.“ /7 

,. '" ».” 1'" ' , 'A , C3Cion3l. 3) históri3 e iilosoiia d3 eauC333o, 4) niãiene e pueri & culLuI-A. 5) Metoãologia do ens1no primário. 6) Éssenho e artes * 

1Al1c das. 7) Mus1oA e c3nto. 8) Prátic3 do ensin0< 9) Educagao 
'r. .1 

' 11;; ,ºs _ºf ::.. "' Q 1 Fis 0:A, icon,-,..5 o L doboL.
;

% AIL.14 — O ;urso da regen"er do ensiro primíiio far—se—á em 
qu3tro s3ries 3nuzis, compreendendo as segaintes disciplina :

%

A 

\\
1 

’0- fx»
ã 

'»V“TX . & à

g



_3_

~ 

IimeiIa séIia: l)1 j01Lugu§51 2) “ L3mIL1CI. 3)GeogI1f11 

Geral. 4) Ciências nILuI115. 5) Dasenlo : 1110I 111. 6) C311L0 0I 

feonioo. 7) Trgbilhog & “mais & aconomla doméstica. 8) Educagão Fi— 

3103. _ 

aha; L3I13; 1) TO" Lu s. 2) N3L3m11101. 3) Geogr1111 

& 
do Brasil. , C1303 L L uLtur is. 5) Dose nho 3 caligrafia. 6)Can£o 

orfeônico. 7) LLLu'Lhoo mwnL is 3 ”L1V1LIoes econªmioas d2 região. 

8) Educggfio Fisio). 
T3.1031I1 séria: l) Port% uês. 2) M3L=m3L1L1. 3) História 

GLIal. 4) Noções dL 2LJL011 a 1131010011 humana. 5) Desenho. 6)~ Canto OIiLonioo. 7) LrLbLlnoo 3 atividades econômicas da 

região. 8) Educggxo Fieiofx, recrLL 3 jogos.~~ ~~~ 
2)B HíístóLià do Brusil. 3)No— 

Tugogia. 5) Didática 3 prática 
'Lônloo. 8) E&ucagLo Fisiod,r3— 

QU;TÉL Série: l) PosLu“ 
ções d3 H1g13n3. é) P31001051; 
ão Lngino.' 6)ÍDLsanho. 7) “Luto 
Crcggío 3 Jo;0L. 

§ lº « G 

nom1013 a; ILgifo obLíª' 
:03 Jlua conheci 3‘ 

,_';:,‘:.1‘Iiz..u;30 do LL_-_o:.lno n:. 

% 
E! — O eurs o noxmxl I3b1on1l qua Iuncion I em zonAº s de 

coloninLo dLrá aL, n 8 ou s ultimas séries, nogões do idioma 

d; origem dos colo L os 3 3x 1101310 sobre o seu mod -o ãe Vioa, costumas 

AIL. Ló « O Lusino religioso é 33 mgLI10u11 f1culL1L1V1, e

~ será m1 11LLIJL0 &; iC'LO lo com 1 ooniiss o rLlL iosL jo 'luno, mini— 

fastuda por 313, íôr ogpgz, ou pelo beu IapI Mntt L g4l ou 

responL.VLl. 

_ 

diglomgs de ;nsino normll cons— 

L3I10 83mpI3 indica" LLs sour; < n LLILZa do ourso, 
, I "

ª 
sua aur1gio, 315C191 

nai 1d tos formados 
Art. 17 —'Em . &: condições 001 0:1 

por LocolL“ d: ouLI1L uni :f éefiduS, Los diplom mzdos por 38L1bele— 

cimentos com SLãe n Esº.“ aseagurid* 1 pILfe re ªmei; no preen— 

chimanto dos c. Lgos do 3.51 ª“”o pIim’Iio, 

AIL.18 — É“ V31 ao o LX3I01010 do mggístírio primário 3 

013wp11mI10, puolic o ou oriV oo, aos n70 diplomados por 3300113 nor- 

m:11s ou cursos noLLa..is Is-gion is, s lvo nos casos em Luc nio fore m 

anconLI1doe, n: loo lirªnãa, nolLLLL s ou IL 53nu da ensino pIim:.— 

I10.
. 

AIL. 19 — "io poçaLio 3x3I0L =I o I10 de 0:13nL5 , 

'o no 1.w10t río pub lico pIim írio sen o os diplowª 
qPlSt agro do íaLtutc d3 áduoagão.
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'êno 

; 3 r-m,-.,‘. - "”111“-- 
- 

ª É ' , * r: o 
I , 

"ª“ . 

3»; 

' 
Jr 

-4; 
“É

3 

.AIt. 2 — Sam proªuizo á» inscrig o no L1n1¢t3rio d Edu— 

cagio e S ude, axigir—Se—á dos Cundidatos ;o m3g1§té I10 nos 3st1be— 
lacim3nt0s d3 3I ;3ino norm;l ragi3tfo n3 33CI3t3I11 dd Educ-ig.o. 

* yzr-gra> Io unico — as condigõ33 do I 513330 ser o ust b313— 

31333 em gortizo' do aaoI3oII1o d; EduC3gIo. 

ATL. 21 — Não pod3rí funcionar no ESLIdo 33 tú elecimento 
d3 enSino normal gu3 d33,wt nL:« nos principios da L3i CI &nica do En- 
3ino NoIm.;l ou aos pr3C3itos d3st3 dscr3to—lei.

: é.” ,_ I A 

DISPODIQGES TBANSITÓÉIAS 
—— Os 3tu3i3 3lunos dag 3300138 norm3is oxiciàis 

3 rão & situ3oío 433im d3f'i n1d3; 
CU m; 503 no; is r3gion3is: _ l . 

' ' 
, &;n 103 o10mow1103 3m lª ou 2ª epoca no Ano l3tlvo_de 

19' :30 2! Ino do eu so d3 -3101 %, lª 3 29 :nos do curso normal fi— 
03r30 cl43siíic dos n3 24,32 3 ª séries dos cu3'3 os normãis regionais; 

: ' , ,
. " o) 03 ;lunos .o Bº :no nOEmJl continU3rão os es— 

tudos d3 3003 o com 3 .. ; ; 3tu31,33nâo—lh3s ;333gur3dc direito 
ac diploma d3 rormglist. no 11m do sno letivo d3 47, uma vez í-prjva— 

dos em ex me 11n:is 3m lª ou 2% 3poo3. OS qua nào logr Iem zzrovagão 
Ano letivo 13 A-7 I3 I o direito É m3tricul3 no 4º ano dos cursos 

normais regionais, gif 3lc3ng31 o diploma d3 regentss de classe. 

II a'mus 6800118 norm3is: ; 

a) os ;lunos p;; novi-jos am lª ou 2ª época do uno l3tivo de 

1546 ;o 29 3n0 do curso d3 31 pt. ãõ, li 3 29 3nos do curso norm3l 
ou lº 3 29 3n03 do cufoo pI p ;tãfià &; 330013 Normal d3 Juiz d3 Fora 
”ª ' ;;ontc, p3l3 29, 3ª e 3ª séries do curso 

')I anos letivos 7 Elo-3 
a , a 2“ 3-5— 

DJH

O 

CO 
d:. Jiu >... 

I': 

“. 
\2

' 

Hua". 

() 

HU) 

+53»

O

O 

“ivarsntc, 
VOLiOd— &, “O _ 

335.55; xltl QO) C15) DC;—lit 

do In3tibubo d3 guuc: 
339 

~~ ",; fl ~ L
> 

Hº 

(D 

P)». 

1V~ +4420 

'x'—. 

— m3ahn ~

~ 
que 
.Fzrtigo, conti 

p3rd—3 Iem 
do § Bº, 

com033g30, 
normnis r3 

niroito d3 ~~~ ion is, 
lift I If)“ 

P; 
uoubIo d3; 

18 613p 
OGlO D [Jul 

.C 

([) 

101 
18 1‘ 

OU' r_Ll'C CLO 

"Clô /.J/lO/ 
(Cópia do due 
n6.”fi1n13 Ge: 
JFK/. 

48 
s.‘

u l949 funcionarão,L 
3 Acomodação do novo 

OU'7 

cur 3 

m03333;3;í o Istudo das dis— 
r3g3nb3 s do 3nsin0 primário. 
L'SO 
3,3: 
lunos 

com 

ar.-ão 3xtint3s, suces— 
4ª séries do curso de 

de que trata letra "a" 
;nt331p133o d.3 um ano, 

(D 

U.)

2 
3

,

9 

_—\ 

>A: 

do curso de 3co- 
uraIé os mesmos di— 

curso normpl ou prepa—v 
.333 n:; 14,323 33 sé—C 

o não pud3r3m, por Íªorga 
nuà I ou concluir o curso da 
se tIn8131iIem para cursos 
3m sêr ias corr33pond3nt3s. 

osigõss 3m contrario. 
Horizon te, aos PS di3s do mês 

;TV3lho C.. 
13mm1

à;



ESTADO DE MINAS‘G'ERAIS 

GABINETE Do SECRETA’RIO DA EDUCAÇÃO 

. 7—W7—r<7&wiwí 
' 

-LEIN. 1. 876, DE; ~~ ~~ tério primário e confie—rm 
. 

tree 
disposições. - 

" 
—

%

~ 
0 interventor- Federal no Es 

tadõ' de Minas Gerais, usando da 
atribuição que lhe eóíâere o art. 
6.°, 11. V, dc decreto—lei federal 

1. 202, 'de 8 'de abril de 1939, 
decreta: 

'
. 

Art. 1.° ——D' quadro do magis— 

_, tério primario c'ompreenderá os,; ' cargos ãe professor primário e 
diretor» grupo escolar e as fun- 
ções gratificadas .de auxiliar de; 
diretoria de grupo escolar, orien—i 

. tadora técnica e diretor de esco-í 
.las reunidas. Í 

§ 1.° —— Fica extinto o cargo de£ 
auxiliar de' diretoria de grupo% 
escolar, suprimindo-se os lugares 
a proporção que vagarem, asse- 
gurado às respectivas titulares o) 
direito ao exercicio das funções 

ácorrespondentes e a promoção, 
=, nos tel mos deste decreto—lei. 

§2 — Ficam transformados em 
cargo unico, com a denominação 
de “professor primário”, todos 
os cargos de que se compõe o. 
corpo docente dos estabelecimen-i 
tos de ensino primário, inclusive 
'os do quadro suplementar, ressal-ª 
vada a. condição de efetividade,, 
interinidade ou ' contrato dos 
atuais ocupantes. 

Art. 2.º —— A nomeação 'para o 
cargo de professor primário, 
quando destinado à regência de 
classe, só poderá recair em can- 

; didato que apresente, devidamen- 
ite registrado na Secretaria da 

Educação, o-, diploma ou o certi- 
ficado a que se refere o artigo 36 

!"do decreto lei federal n. 8 530, 
de 2 de janeiro de 1946.

1 

i. § 1.° —- Para os efeitos deste 
. decreto lei fica estabelecida a 

equivalência entie o diploma de 
professor primário e o de norma- 
lista de segundo grau, e entre o 

[certificado de regente de ensino 
, 
primário e o diploma de norma- 

grau.

~ 

~~ :1 U: n. N D.. (D "O 

as nomeações- 
ser precechas de concurso de ti-' 
tulos, que a Secretaria da Educa—. 

dezembro, estendendo-se sua vi— 
gência de 1. º de janeiro a 31 de 
dezembro do ano seguinte. 

§ 3. ° -— O Secretário da Educa- 
ção baixará portaria regulamen- 
tando o concurso, no qual o di- 
ploma de professor primário ter-á 
prevalência sobre o cetti'ficado, 
de regente de ensino primário. 

Ar.; 3. º —— Mão se apresentando 
candidato que satisfaça- as condi-: 

(* ) Publicado novamente por 
“ter saido tom lapsos de, revisão. 

um

~ 

ção fará realizar anualmente, em"



ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO SECRETÁ'RIO DA EDUCAÇÃO 

-nar um professor paraguai—farc“ a 

Ação gratificada será-atribuido em 
portaria do Secretário da «Educa— 

t... .D _ er$fªªjaqqiooâ 

ções do artigo anterior,-_Eaã'erá a 

'vaga senãº-' geencjgd-a ;ãglo 
S'iéére- ~ ~

~ 

târiof'çta. caçam—me iante cou» 
trato,;qâeivígorará go» -_p1’9v1;é/. 

menwefetivo; : ,agagsme—s. 

rando-se o cªdim—rªtio; gi salá-º 
rio corresponãer' Í—“ao veu-ª ,em-ta' 
da classe inigualªda carreira, 
equiparado Faai“extrafnumeríu'io, 
para tado-s os efgeitosªiêgais, 

Art." "

~ ~ 

~~ 
e edgçação física, de 
'abaligrs manuais e;:no- , 

gle— í'mlsica e Galgo se-, 
1' water interª; sub-; 

: 
'“ dll-cação os Gaudí-; 

lªws as duas primeiras, 8ª noi,— 

“Wervat—ório _.Mineiro de Musica, % 

os candidatos a ultima delas.
“ 

Parágrafo uni—co V—-— vDar—se—â a' 

.,efet—ívação á vistado" diploma de 
'curso de especialização do'lnsti- 
tuto de Educação, nos dois pri- 
meiros casos, ..e do diploma ([0, 
cursp que, para fal fim, .seráinsti- 
tuido" no Conservatório Mineiro 

,derMus-ica, no ultimo caso. 
Art. 5.º —— Or,-"cargo de diretor 

“de grupo escolar“ será provido: 
a) na Capital renas cidades,:L 

'por professor diplomado pelo; 
rso de administração escolar do: 

%fituto de Educação-pu pela an- 

tiga Escola de Aperfeiçoamento. 
b} nas vilas, por professor nor— 

man-Sta, cuja nota degmerecimen- 
to não seja inferior .aóãgnâu mini— 

mo estabelecido pelâr, 'Srecretaria 
da Eâucação. 

' 

3.1,- ..“ 
Parágrafo unico —-— E3351; 'da a 

nomeação interina para Cica go de 

diretoflzde grupo escolar, “devendo 

o Secretário cia= Educaçãodesig- 

~~ 

diretoria até 
' que sâvárpresente 

candidato nas condições "exigidas 
por este artigo. rt:- 

Art. 6.º — O exercício de fun-"' 

ção, satisfeitos pelo professor os 

seguintes requisitos: ' ' 

ra) diploma do curso dàºadmi— 

nistração escolar do Instituto de 
Educação ou da antiga E5cola de 
Aperfeiçoamento, para a função 
de orientadora técnica e para a 

de diretor de escolas reunidas da 

Capital; 
b) diploma de normalista. e no- 

ta de merecimento não inferior 
ao grau mínimo, para a função de 
auxiliar de diretoria de grupo es.-; 

colar e para a de diretor de es—,( 

colas reunidas do interior .do Es‘—': 

tado: 
Art. 7.“ -— Ficam fixados os“ 

se uintes adrões de yenci en—z— 
g p dª _ 1% 

tos: 
A'—— Cr$—* 600,003'0 
B -— Cr$ 700,00;

' 

C —— Cr$ .f'800,00;

~ 

- r 

;.—— O; provimento das";
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~ E _- Cr$ 1.0, ., , 
F _ Cr$ 1.100,50 
G — Cr$ 1.300,00; tados os periodos de “su 
H — Cr$ 1.400,00; . ções; ,, I — Cr$ 1.500,00; lg); em,—«1949, os com m, 
J — Cr$ 1.000,00; " (Itªlª; - 

_ 
r = 

_
= 

K -— Cr$ 1.«700,00;': 
, 

- c) É" 1900, os com mais ._ 
L ——-ªGr$ 1.800,00. vinte!” “ 

ªnti-13 — A carreira obedieceéj 
Efunção será de duzentos cruzeta rá âifvescala estabelecida no ar“:—fiº— ‘ 

ros mensais. 7.º, grvadêsªos seguintes limr 
Art. . .º — A’s atuais anxiliareª tes: " " ' 

f,; 

de diretoria de grupo escolar e I—Profeªnp 'náriode edu-. 
. concedida a gratificação mensa cação fisica; egz...enho, traba-l ' 

. de cem cruzeiros, equiparada à lhos manuais,,e modelagem, e dei 
gratificação de função, "(para os“ musica e canto: padrões A a D. 
efeitos legais. º '- ' : II —- Professor" primário, no- 

Art. &.º — ,A' gratificação de

~ 

Art. 10 — O substituto) de pro- meado para“ a regência de classe:“ 
fessor primário perceberão ven- padrões A a F. 
cimento mensal fixo de Cr$ . . III —- Auxiliar de diretoria .de 
500,00 na Capital, Cr$ 400,00 nas,-grupo escolar": " 
cidades e Cr$ 300,00 has vilas; a) de cidade _ padrões C a H;, 

b) da Capital —— padrões l) a I: qualquer que seja o vencimento 
IV -— Diretor de grupo'escoê“ do substituido. 

Art. 11 — Ficam classifica 
a) no padrão A, Os membros 

magistério primário de venci—- 
‘mento igual ou inferior" a "Cr$ 

,

, ‘500’00; - « . 3 Paragrafo unico. Serão os do b) no padrao B, os de venªi'fitem'flí'djeste artigo "os limites mento compreendi—do entre Cr$ da éàrmifã: para os auf—"g pro- 
501=ºº º Cr$ ºººººº; .. 

' 

fessoàr'es de educação física, _de 0) no padrao Ç! os de VºnºÍº'desenho, trabalhos manuais "e 
,mento compreendido entre Cr$ 
."601,00 e Cr$ 700,00; 

. 

. Art, 14 ' d) no padrão D, os de vem—ii Oçãº; mento compreendido entre_ CL. 
701,200 e Cr$ 800,00; ' _, 

e) no padrão E, os de venci- 
mento compreendido entre Cr$

& 

801,00 e Cr$ 900,00, exceto os di-A 
b) . . ..e“. .— 

retores de grupos escolares de ci—- [ mesmg effgggslcmd ºfet rt 11.: e 

~~~~

~
~

~ 

~~~ 

~~ 

~~ ~~ ~~~
~
~

~~ 
”merecimento não 

__, inimo 
_ 

estªbelecido 
' 

a .da— Educaçãº;. ,

~
~ ,,,x- —- - 

10709, Cam "D' 
vem Tento, dades; d 

_ . - . urm - » . . f) no padrao F, os de venc1- cincoltflám'aííºªnºs na (.emtal &: 
mento compreendido entre Cr$ 

& 1 º 
m erior do. Estado. 

- — O Secretary) da Edu- 901,00 c Cr$01..000,00,- exceto os“ ca'-ã bah; _ . diretores de ”grupos escolares de, a 
ª,“, gm, _: "ªpºrtªm; Tºªdª-flªir! 

cidades; 
' ** ' fp çªº _dq merecimento liar 

, 

- ,- . Diocesso objetivo 
_ 

g) ,no padiao G, os de venci- 
§ 2 º 

-
. mento compreendido entre Cr$, Víd 

- .— O funcmnário remo- 
1.001,00 e Cr$ 1.100,00 e os dig 

a ;; Pªla_outrº lidade, req.-ge. 
retores de grupos escolares de ci-v 

la ãsgnàºçªo se fflça-em menor" 
dades, cujos atuais vencimentos vildo ettempq, so será pmmg- 
estejam co" _,,ndidos nos limi— com lnfsdª ultima, 

_ 
ªims haver- 

tes da letra' e'f deste artigo; se:—lªp 
e “33,0 *UÍCIISUCEO “que 1113 

h) no pa =H, os de venci- casoa 
ºx "* nª .Drlmfíj“ no» 

mento CB»; “ido entr Cr$ ini , ÍP—QSÍO,' devera permzer (>. 
., ‘200'00 e os div dadªs não fixado para. a,:loc—ali- 

retores de grupos escolares de Cir 
, 

on e passar a Servzr. 
. , . . ,, . 

dades, CUJOS atuais venc : yeª—«3- — O pagamento dafdife— estejam compreendidos r Fªçª de 
. venc1mento é devida tes da letra “f” deste ar ,ª :de 0 dia imerªªeto = 

o ' -sevhou J.,que, 
§ 1. -— Constderam-s con ' ver Cºmplemdo o ir'fªrsii- 

poradas ao vencimento, para os; cªº» Sº podendo, emretªnio, 0 an} efeitos deste artigo, as gratifica- Se Prºmºçªo. de assinatura dº, 
Ções estabelecidas no artigo 71 do ecretanot Sª' expedido ªpós a 

. decreto n. 11.501, de 31 de agos- fpresentagao de Certidãº de“ con- . . agem de tºd—de serviço, pas- ,

~ 

~~~~ 
~~

~ 

~~ ~~ 

~~~ 
~~ 

' 

O de 1934 - 
Sadl pelª be let íª [1.1 nº 

1 

. C arla d. J a 
caça 0 COIISldEI anl-Se de p1 llne] V 

A” 10 _ O 01 Çanlentº d ' - , 
. 

3 Se ra classe as‘ professoras de según-l . .
_ 

da com mais de setecentos e trindêàâªfâmflª Balªº"- 0, ªlém 'de— 
ta dias de efetivo exercicio, no." “esasºco-m 

os 1136105 para .as des—- 
cargo, na_data da vigência deste" do) ailment: ;roçáãelªfªmxfz "És , _ . 

' y- deâíito 1601. 
Res 

' ' : cuia, “ªº“! confer verb ªmt“ 
. — peitados os li-g as Prºmoções d 

Shara 
mites do artigo 13, serão classi-ºá Art. 16 _ Sã 

"gªme º “ªº"; 
ficados no padrão imediatament 

' 

do Secretário % 
ªfããmpªf'mªªª. 

superior, a vista de certidão_ d atos 53 remopão ãe f“ :”,ªÉªP'PS' 
contagem de tempo de serviç do mismº truco, rios 
passada'peia Secretaria das Fi A' 

'
, nanças: ., 

lt- 17 — E vedada a remo. çªºª 13%“ a a Capital, de professo-.- 
gªs prlmárãos,padrão A. nomea— :. 5 antes ª " ' ' 

ereto—lei. ía mgmcm desª dº- 

~~

~ 

~~

~~
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KR. “ 18' Í—Í'Fiíãín' removidos;
, para a Capital todos os “"'“ºê 

&, 
res primários e auniíiares'âe 

, retoria do _interior'y—ªdo; É); “º; ‘que :1 mezma venf'seªrvindo fig: 
í 

mais de um ano; em .v' hide 
- comissionamento“ ou.- & 

'” 
Ar!. 19, .— O quadro * 

tituto Peateloôfti será. gs, 
fde‘funeiémdwi S;; da. . en “mário da Capital, air—ibª" 

. retora, á auxiliár de : 

ás professoras" à '.; 
mensal de duzenfos 
ªªª-1%", “ªmpara, á gm! "(:50 , de l ' “parª“ o.q you“. M"miª, 

* § .º” .;ªFicam removidos Danie 
a_ Capital os professores primâ- ª 

nos atualmente com exercicio no» Instituto Pestalozzi; 
& 2.º — E” efetivada no cargo» 

de diretor de grupo escolar. da Capital a atual” diretora do Insti— , tuto Pestalozzi. ' 

§ 3.° —— Ficam criados, no qua—.» 
dro do pessoal do ensino primés 
rio, um lugar de diretor de gra—' 
p0 escolar daCapita] e um .de= 
porteiro de segunda ciasse. * 
' Art. 20 —.— Gonside-iªzmaane clase 
sificados no,,quadro da..““ªaeeretarizw 

j da Educacio,-;lojado,cada qual no “ 
7 cargo de vencimeniaàºimediala—j 

ment—e superimfivao; somális. mein— 
bros do magistério admkª- (aquel—zm 
repartição, unte o_dtia 14343353 Setem— 
bro deste ano; para o exercício- 
de funções administrativas. 

Art. 21 — Ficam criados-, no- 
quadro da Secretaria da Educa—- 
ção, dez luganº grito oficial 
e nove de p," 

J, e,'s_uprimi— 
dos, no da'pfçgj 

, ' , ho pri— 
mário, vinte] ve,/(cinco file «professo— 
ra de 2.“ classe na Capiial. 

Parágrafo unico — Os venci— 
mentos dos lugares criados, no- 
corrente exercício, serão ievados 
à conta da dotaçãomrçamentáriza 
dos lugares suprimidos. 

Art. 22 — Poderá o Secretá— 
rio da Educação, sempre que jul—. 
gar conveniente, designar para 0: 
exercício de funções técnicas na 
Secretaria, com as vantagens dp, 
próprio cargo ou função, profetª— 
sores diplomados pela antiga Es“— 

cola de Aperfeiçoamento ou pela 
curso de administração escolar 
no Instituto de Educação. * Art. 23 — São isentos de quais« 
quer emolumentos a: “expedição— 
do diploma- dozonrso ªde-adminis— 
tração iescelamecidoesode Especiali— 
zação-do-lhàkii—ntede (Educação e» 
04- respectivo; mergisti'o' rna Secreta—— 
ria,.qne ,é tornado obrigatório pa- 
ra os efeitos legais. 

,

, 

iªi. 3,4 ——;+-»E—ªliea..revogado o ar— 
“ 

,1:fâoç—deoretoin. 11.501, de 
31,,de agosto ”gde-1934 .! ; 

3 - - 

'Art.;2ã, aiªioaxitberto o crédi- ' 

to especial de Cr$ $904640€19fl$ 
(três milhões defeªt 0% iªe-- 

Écessdrioçáexeçuçaºa - 611833 
to—leígmmorjrente «exerci 

_
. 

Arfíâôª— Este decreto-ler en»— 
' traráem ..v-igor etniª 'e “em-

~ ~~ 
~~~ 

~~
~~~

~ 
~~~

~

~

~

Y 

~~~ 

~~
~ 

~~~ ~~ 
~~ 

~~~ 

~~ 

~~ 
~~~ 

, ªro de 1946, revogadas as dispor” 
— Í—ões em contrªiu-io. "';“ "_ 

Palácio da Liberdade, Belo Hof
' 

rizoma, 29 deontubro de.—1945. 
' JULImFEamoE CAM‘ º 

" ª 

623:9.“ Trisíão Ferreira da um 
if: ";1$Frmzea'de Lime

~ ~~~
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.11 1111111119 DE 1447'; 

*Eãâpõe sobre 0_ «11151119 saramago 
e11. zonas rmãis . 

,, 

~~ () Governador do Estado dªe, M 
"nas Gerais, 11:1 1150 de” suas arraiá 
111113333, decreta: ., 

Arf. 1. º —- Compete .ao Esªf—' º» 

'admims'tmr e orientar têem-ea- 
'»fnente o engano 111111111110 e111 

20- 
nas rurais. 

. Art- 2. ", -—- Faca o Sºttº—emma 
'13:: Educação 311-1011211110 a firm 

».cmlvênies com os Municípiºs isa— 

m csiabelec’er as mamas (Ia cg; 
12133011113: ão destes na realizaçãº" 
dos ºbjetivos de engano prmzâríaª 
111113201115 rurais. .

— 

. 

Fangs-am url-seo —— As escolas 
exists-11112513 1111:1’ deste decreto 
co'nâinuarão a ser custeadas e1;- 

« c1 1211311111119 peios Municipios; 
_ 

é serem ass i-n'ados es convêniºs 
1&2 q me trata egie artigo. 
'—Art. 3-" .. Com a Secreíariâ 
'de Educação 00111131212710 a Secret 
“taxis do Interiºr,; #3 Secretaria da', 
Agrirultura. Iííãaasirãa é Comér—Í 
cio, 0 1389351 amento 13513611113 de] 
Saud e e. quaisquer enim s formas , 

(lea âividade (3.0 Governo mihª—- 
'yais nos seisres de educação e ens- 
sms para Q1111 cada escola" primàf— 
ria gm 20111-1 rural seia “tambem; 
um centro;. de condensaçã 0 e. ”de 
anª—341331350 “Social aparelhada pa-E 

~
~ 

~~ 

~~~

~ 

~~ 

ra influir :19 meio rural sui 
, ,g— ”___. 

Art * 4. ª' — %Ú er‘rehrm de 
Laue-31;“ :10 poderá incluirna “cur-i 

11":‘1111 1m ’das es coias primárias e
' 

inmepexssavei à sua adapmçãe 2 ', 

máfia 111- a}, estªbelece T-“thes, «mãe 
rec-W113) o periodo leii'so espe— 

cia) e asº &ema'ãs condições 'dIe 

funuonamenio e Iecalizà—ãss 01‘1- 

(ão âuigar mais convenienãe 110s 

2"!"‘185505 'do ensino, para e que 
levam em consideração a (1611553 

dade demográfica, as vias dê- ee— 

11111111c :‘10 e os índices de anal-: 
. fight-2151110 daquelas zonas. : 

': Parâgram unico -——- 0 (135965143 

neste arfígq anlicar—sc—â aos cur.— 

sas normais regionais 531 zados 
em 7.9113 rural. _ 

Art. 31." —— Este de‘cz‘eio será 
regulam'entad’o pelo Secretário de 
Educ ação, e entrará em viger na 
«uma de sua publicaçãº, revogar 
das as disposições em conlrário. 

Assãm o tenham châenãã'do to'— 

tias as autoriáad'es .a quem o co- 
nhecimenio e execução deste de— 

em uperíencer, paraíqlze () cum— 

prata. e ;* “cam Cumprir/, ião ªntes-, 
ramentº, como nele se contém. «

& 

&“cm da Liberdade, Halo 310— 

mmm—le; 5 »êe dezembro de 1947. 
M11301: 304338 (1431903 
PeéIJ‘o é-Z-eixo . 

Américº Benê. Gianneiii 
'Avgalsie Mªio Chide‘im 

k . 

~~~

~~
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:LÉI ZN. 291, DE anawovm 
BRO DE 1-948 __ 

”Cr-ia dois estabelecimentos de
' 

, ensino normal '

_ 

O Povo doEstado de Minas 
Gerais, por seus represen-ían-tes, 
decretou e eu, em seu nome, san- ' 

dono 'a seguinte lei: , 

. 
Art. 1.9 — Ficam criados ém 

zona rural, em “locais adequados,
' 

a critério do Gevvêrno, dois cur- 
'sosno=rmais regionais, destinados 
,a formar regentes para escolas 
primárias ' localizadas em zonas 

*mrais. - , 

Art. 2." 4—— Para o funciona-_ 
'Memo dos estabelecimentos cria— 

-dosçnesta-mlei; cujo regime será dia 

internato, com cinquenta alunos: 
ªpàelio- menos,, fica o Governo outo—_. 

,rsizaudo a nomear o corpo docente 
e ovpessoal administrativo inc-tis»; 

'perrsáv-eis,— cujos vençimentoyseg 
.«rão iguais ªos, dos professores ºf:" 

, 
funcionários das Escolas Normais, 
;do—ªinterior do Estado. " , 

. Parágrafo unico —— Os dina—tores," 

Serão nómeaáos em comissão,; 
rien-tre os-_eiementos do mogi-sr lí 

no oficial,. e perceberão venci-J 
mentos iguais aos dos reitores dos; 
ginásio-s oficiais. '

. 

Art. 3.“ 4— O Govêrno poderá 
_ 

Í'dispend—er, ªª" . construção, ou 
'compra e aúãptação—de prédios 
adeéguados, eª no aparelho-mento,; 
instalação e“ custeio das ( duas: 
meireionndasªescoias, a importou—. 
cia de Cr$ 2195000030“ (doís'mi- 
lhões de cruzeiros), sendo Cr$-3 

1.000.000,00 '(um milhão de. cru-º 
zeiros) para cada uma.

' 

Art. 43 ——7 Ficam criados nai 
Secretaria de Educação, subordiy 
"nados 'ào respectivo titular, um; 
lugar de diretor técnico de ensi- 
no primário e normal em zonas 
,rurais, três lugares dê assis-tende: 
e trezentos lugares de professor 

" primário, com o vencimento men— 
sal desei-soentos cruzeiros cada 
um, e aberto àmesmg repartição 
um crédito especial de Cr$ 
.72_.000;00 (setenta, e dois- mil cru— 
zeiros), para treinamento intensif— 
vo de professores destina-dos a 

' localidades rurais. 
;Art. 53 —— Revogam—se as dis— 

posições em. contrário, entrando 
esta'lciem: vigor na data de sua 
publica—çãoi.

' 

“. Mando,“ panama, a tfid'as as 
.autoridadesn ala-quem o çOnheci- 
mento e exam-(:50 desta lei'per- 
ten'cer, (me a cumpram e façam 
camp—rir tão inteiramente «como 
nela se contém. . ,, 

Dada no Palácio (la Liberdade; 
'Belo Horizonte; 24 de novemiàr-o 
de194'8. ' 

Mineo»: Sómras CAMPOS“ 
Abgajn Renault ' 

Jasé de Magalhães Pinto &; 

~~~ 

~~

P



PORTARIA Nº 225~ 
_ 

O Secretário da Educação do Estado de Minas Gerais, usando 
de suas atribuições 9resolve instituir Cursos Intensivos de Fe— 

rias para professores rurais9 previstos na cláusula XV do convê— 
nio firmado com os municípios (Deo.nº2.5h5,de 5 de dezembro de 

l9u7), e baixar instruções reguladoras do seu funcionamento. 
Art. lº— Haverá cursos intensivos de férias para pºofessores 

rurais, com duração de BO-dias, em épocas fixadas por esta Secre- 
taria, os quais se realizarão em estabelecimentos de ensino primá- 
rio do Estado ou do Município, em colaboração com as Prefeituras, 

Cada Curso será dividido em dois períodos: 
a)no lº período serão ministradas aulas teóricas e realiza- 

das excursões;
« 

b) no aº período , alem das aulas teóricas, Que poderão fun— 

cionar & noite, havera , nas classes primárias , já em funciona— 
mento, prática de ensino e observações , participando as profes— 
soras rurais diretamente dos trabalhos escolares, orientadas ou 
assistidªs pelas regentes de classe do estabelecimento. 

Art, Zº- Nas cidades onde houver mais de um estabelecimento de 
ensino primário— grupo escolar ou escolas reunidas— esta Secreta— 
ria designará aquele em quetse realizará o Cursoe 

Artº Bº— Os diretores e osxprofessores do Curso serão designa- 
dos por eSta Secretaria, observadas as notas de eficiência cons- 
tantes das fichas existentes no Departamento de Educação. 

Art. uº— As turmas de professores—alunos serão constituidas 
de, no mázimo, 50 alunos e, no mínimo , 10 alunos. 

Art' 5º— As aulas serão de 50 minutos, com intervalo de 10, não 
devendo os trabalhos em classes exceder b horas diárias, para me- 

lhor aproveitamento do tempo em excursões, trabalhos práticos,etc. 
Art. 69- O Curso constará de Lingua Patriam ªAritmética e no— 

ções de geometria, Geografia e História do Brasil, Ciencias Natu- 
rais e Higiene, Instrução Moral e Cívica e Economia Doméstica. 

Art. 7º— A parte prática dos programas ficará a cargo dos dire— 
tores dos Cursos, que se articularão com os elementos de outros 
serviços públicos ( Centros de Saúde;“Centrosfàgro—Pecuarios, etc.) 
e instituições particulares da localidade. Das outras partes do 
programa se incumbirão professores regentes de classe, nenhum dos 
quais lecionara menos de duas diciplinas. 

Art. dª» As professoras =alunas que mais se distinguirem, serão 
convocadas para estagios, por conta do Governo, em um dos Cursos 
de Aperfeiçoamento ou de Treinamento para professores rurais, ca- 
bendo preferência a docente normalista de municípios que não tive— 
rem tido representantes em estágios realizados em anos anteriores 
e que tem convênio celebrado com o Estado. 

Secretaria da Educação, 21 de maio de 1952. a) Odilon Behrens




